
LEI Nº 3.092 / 2010. 

"Declaração de Utilidade Pública". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária de 

Desenvolvimento Social - ASCADS, situada na Rua Tambi, nº 60, bairro São Cosme, em 

Santa Luzia/MG, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o número 

03.397.44710001-34. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Santa Luzia, 17 de maio de 

Gi. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia 
AFIXADO EM,.L±_f'2S /'<XJ!l) 

RETIRADO EM-_/_i / __ 
~ /; 1 1 
~-Y"'ih..ó ~ ... _. .. t'"\ .... 
L 7$efor de Protocolo 



1~-~~ '-;~{< 
_.:-;p._ /1 
-, __ ~8§; ' ,- ~f~í9]/ 

~j'-

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

lP'lroposiição de Lei llll.º 13/21!llll!ll 
rC 

"Utilidade JPUblica" 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais aprova: 

Art.1°. Fica declarada de Utilidade Pública 

a Associação Comunitária de Desenvolvimento Social - ASCADS, 

localizada na Rua Tambi, nº 60, Bai1To Sã.o Cosme , inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.397.447 /0001-34. 

Airt. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

San ta Luzia, 27 d 

· · Pr.esidente 
- .- - • - -...;:;;: 1 

i \ ~ 
...... - ......... - ~ 

p~;~;:~;;.:·;--.::., i 't~;~·:;,;L;~~·;1;-;;;;c ;pil 
jA rt.t:: :_· .e-g ~ n/// 3 '. 

.Ov .Q
4 

_.__ ! 
d~ 3.... ' 

.. I 1 M/\A')1,e.\--------- ! 
·- ·--·~~_E0iiJ!~~~--& .. H ____ ~ ___ J ~-- -- '"'-'-«'<•.-·---~-- ---~----

'ALDO ALlll!EIDA !FERNANDES 
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João t\!~co Pinto Monte Ir. 
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